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Universidade do Oeste de Santa Catarina
PORTARIA N. ° 028/VICE-REITOR/UNOESC - XXE/2017.

Dispde sobre abertura de Processo
de Selecido e Contratacdao de Crédito
Educativo Institucional a académicos
Cursos de

matriculados nos

Graduacgédo da Unoesc Xanxeré.

O Professor GENESIO TEO, Vice-reitor de Campus da Unoesc Xanxeré, no

uso de suas atribuicdes legais, e de acordo com as disposigcdes estatutarias,

Considerando o Regulamento de Crédito Educativo
Institucional Unoesc, de julho de 2010 e RESOLUGAO
N° 024/CONS.DM/FUNOESC/2010,

RESOLVE:

Art. 1°. Abrir inscricbes para a contratacdo de crédito educativo aos

académicos dos Cursos de Graduacéo da Unoesc Xanxeré, conforme relagéo abaixo

e numero de vagas disponibilizadas para a obtencéo do crédito:

Curso de Graduacao

Namero de vagas disponibilizadas

Administracao 05
Agronomia 07
Arquitetura e Urbanismo 02
Ciéncias Biologicas 02
Ciéncias Contabeis 04
Design 02
Direito 10
Educacéo Fisica 03
Enfermagem 02
Engenharia Civil 04
Engenharia Florestal 01
Farmacia 02
Medicina Veterinaria 06
Psicologia 03 ]
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Superior de Tecnologia em Analise e 01
Desenvolvimento de Sistemas

Zootecnia 03

Total de vagas 57

Art. 2°. O Servigo de Crédito Educativo Institucional sera oportunizado nos
termos do Regulamento — Crédito Educativo Institucional Unoesc.

Art. 3°. O interessado em contratar o Crédito Educativo Institucional, devera
preencher a ficha/requerimento de inscricdo, constante do Anexo | do Regulamento,
encaminhando referida documentag&o ao setor de Servico de Apoio ao Estudante —
SAE, da Unoesc Xanxeré, até o dia 01 de setembro de 2017, para andlise da
Comisséo de Selegdo para Crédito Educativo Institucional nomeada pela PORTARIA
001/VICE-REITOR/UNOESC — XXE/2017. O resultado sera divulgado até o dia 11 de
setembro de 2017.

Art. 4°, Esta portaria entra em vigor nesta data

Art. 5°. Revogam-se as disposicdes em contrario, em especial a PORTARIA N°
005/VICE-REITOR/UNOESC-XXE/2017.

Registre-se e Publique-se.

Xanxeré (SC), em 14 de agosto de 2017.
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